PROJETO DE LEI Nº 370, DE 2017

Classifica o Município de Dirce Reis como um Município de Interesse turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” o Município de Dirce Reis.

Artigo 2º -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O município de Dirce Reis iniciou-se no século passado, entre os anos de 1816 e 1822, com a descoberta dos índios, onde houve a luta para pacificação. O senhor Patrício Lopes de Souza tornou-se proprietário de 208 mil alqueres e, por volta de 1950, Raphael Cavalin comprou grande parte das terras de Patrício, que tinha iniciado plantações de café, algodão e arroz. Com o tempo, foram surgindo os pequenos povoados para cultivo da terra; assim, o nome Dirce Reis se deu origem, em homenagem à filha do Senhor Raphael Cavalin,  a senhora Dirce Cavalin, e Reis em razão da data de fundação do povoado ser no mesmo dia de Santo Reis (06 de janeiro), desta forma, Dirce Reis se tornou a capital da folia de reis, tornando-se uma tradição no município.

Sala das Sessões, em 25/5/2017.
a) Junior Aprillanti - PSB

